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Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores

REQUERIMENTO
321 /19

O transporte de amostras clínicas faz parte da fase pré-analítíca do

processo operacional de realização.de exames laboratoriais.

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa, publicou em

2015 um manual de vigilância sobre o transporte de material biológico

humano para fins de diagnóstico clínico, onde se alerta sobre a grande

malha logística composta por transportadoras que necessitam garantir

confiabilidade, pontualidade e regularidade às atividades de trânsito de

amostras biológicas.

O manual da Anvisa tem por objetivo definir orientações de

vigilância sanitária para esse transporte, visando reduzir a possibilidade de

contaminação das amostras, como resultado de microorganismos

infectantes que podem escapar das embalagens, devido à quebra,

vazamento ou acondicionamento inadequado durante o processo de

transporte.

A segurança, assim como o sucesso do transporte dessas amostras,

sempre será alcançada por meio do cumprimento de responsabilidades

por parte do remetente, do transportador, do destinatário e dos demais

envolvidos.

Em Praia Grande, esse rígido critério para os exames que são

retirados e trazidos nas Usafas, estão sendo transportados por carros

particulares e, acreditamos, sem as devidas condições de armazenamento

e  higiene. Notamos ainda que os funcionários dessas empresas

transportadoras não se encontram devidamente uniformizados e
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identificados, como requer um dos itens do manual da Anvisa. Dessa

maneira, é que:

REQUEIRO à mesa ouvido o douto plenário e satisfeitas as

formalidades regimentais, que este requerimento seja enviado ao senhor

prefeito Alberto Mourão, para que nos responda os seguintes

questionamentos:

1) A Prefeitura tem conhecimento da maneira como sem nenhum

rigor, nossas amostras estão sendo transportadas por essas

empresas credenciadas?

2) Como a Prefeitura tem controlado esses transportes externos,

para que problemas não ocorram nessa etapa do diagnóstico

laboratorial?

Emancipador Oswaido Toschi

24 de setembrade 2019

velino
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